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CENTRO TREINO “NOVOS TALENTOS - SUB13” 
2025/2026 

 
 

TREINO OBSERVAÇÃO 
25 fevereiro 2026 

Valado dos Frades  
 
   

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes e demais interessados, divulgamos os jogadores 

convocados para o Treino de Observação do Centro de Treino Novos Talentos Sub13: 
 

 

Os jogadores convocados devem comparecer até às 18:45 horas do dia 25.02.2026 (4ª feira) no Campo 

de Futebol da Biblioteca IR, Valado dos Frades, munidos de botas, caneleiras, toalha e os guarda-redes 

devem levar equipamento completo, sendo dispensados após a realização do treino. 
 

Os jogadores lesionados ou impedidos de estar presentes deverão sempre por mensagem ou contacto 

telefónico, 964320106, ou por email, gabtecnico@afleiria.com, informar o motivo da impossibilidade de 

estar presente. 

ADCCMI 1 Mateus Faria 

AC MARINHENSE 1 André Pereira 

AE ÓBIDOS 2 Samuel Valentim, André Rosa 

CALDAS SC 2 Eric Popyuk, Tomás Machado 

GC ALCOBAÇA 1 Santiago Lourenço, Alexandre Calixto 

GD “OS NAZARENOS” 2 Vicente Amoreirinha, Isaac Santos 

GD PENICHE 2 Tiago Leal, Belchior Baltazar 

ID VIEIRENSE 1 Pedro Coutinho 

SCL MARRAZES 4 Gustavo Caetano, Martim Silva, Afonso Silva, Santiago 
Jordão 

SC POMBAL 1 Salvador Gonçalves 

SL MARINHA 1 Guilherme Roldão 

UD LEIRIA 3 Valentim Ramos, Gonçalo Simões, Francisco Amado 

UD SERRA 2 Simão Ribeiro, Simão Mourão 

UNIÃO DE POMBAL 2 Enzo Cordeiro, Afonso Santos 

mailto:gabtecnico@afleiria.com
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• Campo de Futebol da Biblioteca IR – Rua Heróis de Ultramar 29-27, Valado dos Frades | 
Coordenadas GPS.: 39.587255, -9.017784 

 

Em caso de lesão ocorrida em atividade das Seleções Distritais em que seja necessária a participação de 

acidente desportivo, a A.F. Leiria suportará o valor da franquia para efeitos de ativação do seguro 

desportivo do(a) jogador(a), ao qual o mesmo está abrangido no âmbito do processo de inscrição na 

presente época desportiva. 
 

A recusa de cedência de jogador ou não comparência injustificada é punida ao abrigo do Artigo 96.º do 

Regulamento Disciplinar da FPF. 
 

A DIREÇÃO DA A. F. LEIRIA 
 


